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TEXTO / JUSTIFICACAO

Inclua-se onde couber na Medida Proviséria n® 618/2011 novo artigo contendo a seguinte redagéo:

“Art - Aplica-se as instituigdes financeiras ptblicas sob o processo de liguidagdo ordinaria o
disposto no art. 18, “d”, da Lei n°® 6.024, de 13 de margo de 1974, quanto a débitos assumidos
perante empresas piiblicas federais.”

JUSTIFICATIVA

E sabido que o processo de liquidagéo de uma instituigdo financeira — quer judicial, quer extrajudicial,
quer ordinaria -~ tem como meta um s6 objetivo: o de realizar seu ativo para pagar seu passivo.

A liguidacéo judicial — requerida por acionista ou pelo Minisiério Publico, conforme letra do artigo 209 dg
Lei n® 6.404/76, a Lei das S/A -, & decretada judicialmente, sendo o liquidante nomeado pelo juizo da;
causa, seu fiscal e superintendente. Se decretada anteriormente a 2005, tem como lei de regéncia o
Decreto-Lei 7.661, de 21 de junho de 1945, mas se a decretada a partir de 2005, sua carta de regéncia
passa a ser a Lei n® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, a “nova” Lei de Faléncias, que “reguia a
recuperagdo judicial, a extrajudicial e a faléncia do empresério e da sociedade empreséria”,

A liquidacéo extrajudicial é decretada pelo Banco Central do Brasil, seu "juiz", que nomeia o liquidante
da institvigdo. Esse processo é regido por lei especifica, a Lei n® 6.024, de 13 de marco de 1974,
subsidiada pela Lei de Faléncias, conforme prescrito em seu artigo 34, a seguir parcialmente transcrito:
‘Art . 34. Aplicam-se a liquidagdo extrajudicial no que couberem e néo colidirem com os preceitos desta
Lei, as disposigdes da Lei de Faléncias (Decreto-lei n° 7.661. de 21 de junho de 1945)..."

Ja a liquidagdo ordindria é decidida em Assembléia Geral da sociedade, que nomeia o liquidante
indicado por seu "juiz”, o Estado da Federagéo que a criou. Sua lei de regéncia é a Lei n° 6.404/76, a Lei
das Sociedades Andnimas.

Assim, ¢ inegével que qualquer processo de liquidag&o de empresas constituidas sob a forma del
sociedade andnima se compara a uma faléncia, porquanto, nessa situagéo, o ativo e o passivo dessas!
sociedades passam a ser considerados “Massa”. Além disso, todas s#o obrigadas a observar o concurso
de credores quando da realizagdo de seu passivo, em nada importando a modalidade de liquidagéo
(judicial, extrajudicial ou ordinaria). Desse preceito ndo se pode excluir o processo de liquidagéo
ordinéria,
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Todavia, com relagdo a esse processo - liquidagéo ordindria — parece claro subsistir grave equivocol
quanto a incidéncia de juros sobre as dividas das sociedades sob sua égide. N&o se quer discutir aqui a
nao incidéncia de juros sobre créditos preferenciais efou privilegiados, mas tdo somente aqusles
decorrentes do repasse de recursos para financiamentos a pequenas, micro, media e grandes empresas,
dentro de uma politica governamental forte de desenvolvimento econémico e social, que nortecu a
economia brasileira desde o inicio da década de 1960 até o inicio da década de 1990.

Sobre a matéria, a antiga Lei de Faléncias, 0 Decreto-Lei n® 7.661/45, ja citado, estabelecia em seu
artigo 26:

“ Arl. 26. Contra a massa ndo correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurade néo
bastar para o pagamenlo do principal.” (grifamos).

Referido dispositivo foi mantido na nova Lei de Faléncias, a Lei Complementar n® 11.101/2005, cujo
texto transcrevemos:

“Art. 124, Contra a massa falida nfo séo exiglveis Juros vencidos apés a decretagdo da faléncia,
previstos em lei ou em contrato, se o ativo apurado ndo bastar para o pagamento dos credores
subordinados.” (grifamos)

Vale citar ainda a norma do artigo 18, d, da Lei n° 6.024/74, Lei de regéncia da liquidagdo extrajudicial
das instituigbes financeiras que preconiza:

"Art. 18, A decretagdo da liquidagéo extrajudicial produzirs, de imediato, os seguintes efeitos: ...

d) ndo fluéncia de juros, mesmo que estipulados, contra a massa, enquanto néo integralmente pago o
passivo. {grifo nosso)

Merece especial atengdo o fato de que os fundos de pensado das empresas publicas, quando sob o
processo de liguidagéo extrajudicial, é regido também por legislagio especifica (6.435/77, derrogada pelg
Lei Complementar n® 109/2001). Assim, vejamos como o assunto era tratado na antiga lei:

"Art. 66. A decrelagédo da liquidagédo extrajudicial produzira, de imediato,os seguintes efeitos:

fV ndo fluéncia de juros, mesmo que estipulados, contra a liquidanda, enquanto néo integraimentel
nago o passivo.” (grifou-se)

Ja, o novo diploma fegal que estabelece o “Regime de Previdéncia Complementar”, a Lei Complementan
n° 109, de 29 de maio de 2001, dispde sobre a matéria em seu artigo 49:
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"Art. 49. A decretagéo da liquidagao extrajudicial produzira, de imediato, os seguintes efeitos: ...

IV - néo fiuéncia de juros contra a liquidanda enquanto nao integralmente pago o passivo;” (grifamos}
Entéo, reafirma-se: existe claro equivoco quanto & incidéncia de juros sobre as dividas das instituicbes
financeiras plblicas sob o processo de liquidacdo ordindria, contraidas perante empresas plblicas
federais, e ndo € ofensivo afirmar-se que houve omisséo do legislador quanto a esse grave assunto,
pois, afinal, o que aqui se trata é de liquidacgéo, instituto semelhante ac da faléncia, como se demonstrou

acima.

E sabido que as instituicées financeiras publicas de desenvolvimento em liquidagédo ordinaria detém
débitos para com empresas pulblicas federais, cujos valores atingem cifras astrondmicas, em total
descompasso com a realidade econdmica atual, principalmente pela incidéncia de juros sobre esses
débitos,

Referidos débitos sdo, como se escreveu acima, decorrentes de fornecimento de recursos para repasse
em forma de financiamentos a pequenas, micro, média e grandes empresas, que, de uma forma ou
outra, ajudaram a escrever a histéria econdmica e social de seu Estado, em franca adesao a politica
desenvolvimentista governamental brasileira implantada no inicio da década de 1960 e que teve seu
auge até o inicio da década de 1990.

Todavia, em que pese ter sido indubitavelmente benéfica ao Pals, ndo ha como se negar ter essa political
adentrado nos sucessivos periodos hiperinfiaciondrios da Nagéo, fato que acabou deflagrando um
acréscimo descomunal nas dividas niao sé das instituicbes financeiras para com os fornecedores
geradores das fontes de recursos, mas também nas dividas decorrentes de repasse aos tomadores finais
dos recursos, as empresas mutudrias.

Essa situagdo ndo somente impossibilitou, mas continua impossibilitando o pagamento das dividas das]
instituigbes  financeiras plblicas de desenvolvimento em liquidagao ordinaria, principalments
inviabilizando qualquer tipo de composicgo com seus mutudrios finais, & que os valores das dividasl
desses ndo podem, em tese, ser reduzidos em maior grandeza que aquela detida pelo ente federal
credor.

Assim, as mutuarias finais ndo pagam, sob o argumento de que os valores devidos n&o se coadunam
com a realidade atual, e as instituigdes financeiras ndo pagam o ente credor federal porque nao recebem
de seus devedores, estabelecendo-se al verdadeira “bola de neve” para um e outro.
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Nesse descompasso, em que os valores das dividas estdo inflados de maneira totalmente incompativel
com a realidade econOmica atual, os processos de liquidagio ordindria tém-se arrastado por anos a fio,
sem que o piiblico @ mesmo as autoridades governamentais entendam a razéo dessa demora em se dar
um solugéo definitiva para a questéo, sendo que ao publico, principalmente, parecer haver uma Gbvia
intenc&o de se estar "empurrando o caso com a barriga” como forma de se manter empregos e
cargos. Assim, uma das medidas arejadoras consiste na correcdo da omissdo legisiativa, medianie g
extensao dos beneficios da néo incidéncia de juros nas dividas das instituicbes financeiras sob o

processo de liquidagéo ordindria, contraidas com entes plblicos federais.

Com isso, haveria a perspectiva de significativa redugao desses débitos, assim como de fixagdo de
prazo para o encerramento da liquidagdo e consequente tomada de decisdes guanto ao destino da

sociedade.

Por esse motivo propde-se a aprovagio do An.  da Medida Proviséria n° 554, com a seguinte
redacgéo; “Art. ___. Aplica-se as Instituigbes financeiras publicas em regime de liquidagio
ordinaria o disposto no artigo 18, inciso “d” da Lei n° 6.024, de 13 de margo de 1974, quanto aos
caiculos de débitos assumidos perante empresa publica federal.”

O acolhimento da proposta certamente implicara a satisfago do interesse publico, j4 que as
instituicdes financeiras publicas de desenvolvimento sob o processo de liquidag&o ordindria terdao suas
dividas devidamente trazidas a patamares justos e reais, podendo oferecer as mesmas condigbes de
reducéo aos seus devedores e atingindo, assim, ndo apenas maior eficiéncia na realizagéo de seu ativo,
mas também fdlego financeiro para o pagamento de sua conta ao seu credor federal, cujos créditos, em
casos como o aqui tratado, normalmente constam de seu batango na rubrica contabil “Créditos
Compensados em Provis&o”, o que significa dizer que foram baixados como prejuizo, sendo que
qualquer quantia que a instituigAo federal credora venha a receber em decorréncia desses créditos serd
@ mesma consignada como lucro,
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